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Balanço patrimonial 

Ventos de Santo Augusto III Energias Renováveis S.A. CNPJ/MF n° 17.875.483/0001-70
Demonstrações financeiras em 31 de dezembro de 2022 (Em milhares de reais, exceto quando indicado de outra forma)

Relatório da Administração: Senhores Acionistas, Atendendo às disposições legais e estatutárias, a Administração Ventos de Santo Augusto III Energias Renováveis S.A. apresenta-lhes, a seguir, o Relatório da Administração e as Demonstrações 
Financeiras da Companhia, preparadas de acordo com as normas brasileiras de contabilidade, referentes ao exercício social de 2022. A receita líquida atingiu R$ 20.284 em 2022 e era de R$ 19.415 em 2021. A Companhia apurou um lucro líquido de 
R$ 156 em 2022, comparado a um prejuízo de R$ 3.836 no ano anterior. O lucro decorre, substancialmente, do aumento da receita devido a atualização pelo IPCA dos contratos de comercialização de energia. Em 31 de dezembro de 2022 o patrimônio 
líquido era R$ 34.851. Por fim, a Companhia quer registrar seus agradecimentos aos clientes, acionistas, fornecedores, representantes, instituições financeiras e órgãos governamentais pelo apoio recebido, bem como à equipe de colaboradores pelo 
empenho e dedicação dispensados. São Paulo, 25 de abril de 2023. A ADMINISTRAÇÃO

Ativo Nota 31/12/2022 31/12/2021
Circulante
Caixa e equivalentes de caixa 6 23.804 11.705
Contas a receber 7 3.588 3.175
Estoques 8 696 632
Tributos a recuperar 9 1.053 1.026
Partes relacionadas 10 198 1.392
Despesas antecipadas   2
Outras contas a receber 11 60 331
Total do ativo circulante  29.399 18.263
Não circulante
 Realizável a longo prazo
Tributos a recuperar 9 307 131
Depósitos vinculados a financiamento 12 3.563 3.500
Depósitos judiciais 18 3
Tributos diferidos 13 989 724
  4.862 4.355
Imobilizado 14 101.806 107.229
Intangível   128 132
Total do ativo não circulante  106.796 111.716
Total do ativo  136.195 129.979

Passivo e patrimônio líquido Nota 31/12/2022 31/12/2021
Circulante
Fornecedores 15 1.158 1.123
Financiamento 16 59.454 6.407
Partes relacionadas 10 398 943
Tributos a pagar 17 865 697
Provisão de ressarcimento 18 26.787 22.893
Provisão liminar excludente 18 3.550 3.266
Total do passivo circulante  92.212 35.329
Não circulante
Financiamento 16  58.794
Provisão de ressarcimento 18 8.398 5.347
Provisão para desmobilização  18 734 1.314
Total do passivo não circulante  9.132 65.455
Total do passivo  101.344 100.784
Patrimônio líquido 19
Capital social  50.562 45.062
Prejuízos acumulados  (15.711) (15.867)
Total do patrimônio líquido  34.851 29.195
Total do passivo e patrimônio líquido  136.195 129.979

Demonstração das mutações do patrimônio líquido
 Capital Prejuízos Total do
 social acumulados patrimônio líquido
Em 01 de janeiro de 2021 45.062 (12.031) 33.031
Prejuízo do exercício  (3.836) (3.836)
Em 31 de dezembro de 2021 45.062 (15.867) 29.195
Lucro líquido do exercício  156 156
Aumento de capital (nota 19) 5.500  5.500
Em 31 de dezembro de 2022 50.562 (15.711) 34.851

Demonstração dos fluxos de caixa
 31/12/2022 31/12/2021
Fluxos de caixa das atividades operacionais
Lucro (prejuízo) antes do imposto de
 renda e contribuição social 1.488 (2.972)
Ajustes de receitas e despesas
Depreciação e amortização 5.056 5.018
Baixa de ativo imobilizado 537 445
Atualização financeira de provisão de desmobilização 126 116
Provisão e atualização financeira de ressarcimento 6.945 8.740
Juros, variações monetárias e
 amortização de custo - financiamento 5.421 4.672
Atualização financeira de liminar excludente 284 733
Variações nos ativos e passivos
Contas a receber (413) 290
Estoques (64) 78
Tributos a recuperar (203) (277)
Partes relacionadas 649 (2.876)
Outras contas a receber 271 122
Despesas antecipadas 2 
Depósitos judiciais (3) 890
Fornecedores 35 (644)
Tributos a pagar (1.429) (229)
Caixa gerado proveniente das operações 18.702 14.106
Juros pagos de financiamentos (6.214) (4.648)
Imposto de renda e contribuição social pagos  (786)
Caixa líquido proveniente das atividades operacionais 12.488 8.672
Fluxos de caixa das atividades de investimentos
Aquisições de bens do ativo imobilizado e intangível (872) (1.060)
Caixa líquido aplicado nas atividades de investimentos (872) (1.060)
Fluxo de caixa das atividades de financiamentos
Pagamento de financiamento (4.954) (6.198)
Depósitos vinculados a financiamento (63) (89)
Aumento de capital 5.500
Caixa líquido proveniente das
 (aplicado nas) atividades de financiamentos 483 (6.287)
Aumento de caixa e equivalentes de caixa, líquidos 12.099 1.325
Caixa e equivalentes de caixa no início do exercício 11.705 10.380
Caixa e equivalentes de caixa no final do exercício 23.804 11.705

Demonstração do Resultado
 Nota 31/12/2022 31/12/2021
Receita líquida de vendas 20 20.284 19.415
Custo do serviço de energia elétrica 21 (11.628) (13.350)
Lucro bruto  8.656 6.065
Despesas gerais e administrativas 22 (2.039) (2.109)
Outros ganhos (perdas), líquidos 22 (254) (300)
Lucro operacional  6.363 3.656
Resultado financeiro 23
Receitas financeiras  2.055 678
Despesas financeiras  (6.930) (7.306)
  (4.875) (6.628)
Lucro (prejuízo) antes do imposto
 de renda e contribuição social  1.488 (2.972)
Imposto de renda e contribuição social 24 (1.332) (864)
Lucro líquido (prejuízo) do exercício  156 (3.836)
Lucro líquido (prejuízo) básico e diluído
 atribuível por lote de mil ações - R$ 19 0,003 (0,085)

 Demonstração do resultado abrangente
 31/12/2022 31/12/2021
Lucro líquido (prejuízo) do exercício 156 (3.836)
Outros componentes do resultado abrangente
Total do resultado abrangente 156 (3.836)

Notas explicativas
Informações gerais: Contexto operacional: A Ventos de Santo Augusto III Energias Renováveis S.A. (“Companhia” ou Santo Augusto III) é uma sociedade por ações de capital fechado, com sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, 
constituída em 2014. A Companhia tem por objeto social: (i) a exploração, em nome próprio ou através da participação em consórcios ou sociedades, de usina de geração de energia elétrica a partir da fonte eólica Ventos de Santo Augusto III, com 29,6 
MW de capacidade instalada, localizado no Estado do Piauí, na forma permitida em lei e mediante a obtenção das respectivas concessões e autorizações; (ii) a produção e comercialização de energia elétrica a partir de fonte eólica; e (iii) a aquisição, no 
mercado interno e externo, dos equipamentos, bens e serviços necessários para tal desiderato. A Companhia é controlada pela Chapada do Piauí III Holding S.A. (“Controladora”) que detém 100% das ações da Companhia. Em 4 de dezembro de 2015, 
a ANEEL emitiu, através do Despacho no 3.942, o atestado que as unidades geradoras dos parques eólicos de Ventos de Santo Augusto III e Ventos de Santo Augusto V atenderam aos requisitos necessários para entrarem em operação em teste a 
partir do dia 5 de dezembro de 2015. Em 15 de janeiro de 2016 foi publicado o Despacho nº 103 da ANEEL que libera as unidades geradoras das usinas eólicas Ventos de Santo Augusto III para início da operação comercial em 16 de janeiro de 2016. A 
Companhia possui outorga de geração emitida pelo Ministério de Minas e Energia – MME conforme listado abaixo:
Eólica Portaria MME Termino das outorgas
Ventos de Santo Augusto III Energias Renováveis S.A. Portaria nº 342, de 17 de julho de 2014 Julho de 2049
Com contratos de PPA (Power Purchase Agreement) com as seguintes características:
Eólica Estado Cidade Capacidade instalada (MW) Energia assegurada MWh/Ano Inicio Término
Ventos de Santo Augusto III Energias Renováveis S.A. Piauí Simões 29,60  107.748  Janeiro de 2016 Dezembro de 2036
A emissão dessas demonstrações financeiras foi autorizada pela administração da Companhia em 25 de abril de 2023.
 Diretor: Daniel Pastro Contador: Cristiano Pavane - CRC 1SP271178/O-8

As demonstrações financeiras completas referentes ao exercício findo em 31 de dezembro de 2022 e o relatório do auditor independente sobre essas demonstrações financeiras completas
 estão disponíveis eletronicamente no site: https://publilegal.diariodenoticias.com.br/. O referido relatório do auditor independente sobre essas demonstrações financeiras foi emitido em 25 de abril de 2023, sem modificações.

Balanço patrimonial 

Ventos de Santo Augusto V Energias Renováveis S.A. CNPJ/MF n° 17.875.427/0001-36
Demonstrações financeiras em 31 de dezembro de 2022 (Em milhares de reais, exceto quando indicado de outra forma)

Relatório da Administração: Senhores Acionistas, Atendendo às disposições legais e estatutárias, a Administração Ventos de Santo Augusto V Energias Renováveis S.A. apresenta-lhes, a seguir, o Relatório da Administração e as Demonstrações 
Financeiras da Companhia, preparadas de acordo com as normas brasileiras de contabilidade, referentes ao exercício social de 2022. A receita líquida atingiu R$ 19.146 em 2022 e era de R$ 17.912 em 2021. A Companhia apurou um lucro líquido de 
R$ 287 em 2022, comparado a um prejuízo de R$ 3.417 no ano anterior. O lucro decorre, substancialmente, do aumento da receita devido a atualização pelo IPCA dos contratos de comercialização de energia. Em 31 de dezembro de 2022 o patrimônio 
líquido era R$ 35.576. Por fim, a Companhia quer registrar seus agradecimentos aos clientes, acionistas, fornecedores, representantes, instituições financeiras e órgãos governamentais pelo apoio recebido, bem como à equipe de colaboradores pelo 
empenho e dedicação dispensados. São Paulo, 25 de abril de 2023. A ADMINISTRAÇÃO.

Ativo Nota 31/12/2022 31/12/2021
Circulante
Caixa e equivalentes de caixa 6 27.002 15.580
Contas a receber 7 3.443 3.039
Estoques 8 302 312
Tributos a recuperar 9 1.096 1.042
Partes relacionadas 10  651
Despesas antecipadas  6 5
Outras contas a receber 11 110 252
Total do ativo  circulante  31.959 20.881
Não circulante
 Realizável a longo prazo
Tributos a recuperar 9 296 201
Depósitos vinculados a financiamento 12 3.547 3.467
Depósitos judiciais 18 16 7
Tributos diferidos 13 984 747
  4.843 4.422
Imobilizado 14 98.217 103.268
Intangível   211 230
Total do ativo não circulante  103.271 107.920
Total do ativo  135.230 128.801

Passivo e patrimônio líquido Nota 31/12/2022 31/12/2021
Circulante
Fornecedores 15 604 980
Financiamento 16 58.627 6.318
Partes relacionadas 10 435 705
Tributos a pagar 17 798 616
Provisão de ressarcimento 18 26.895 22.770
Provisão liminar excludente 18 3.456 3.179
Total do passivo circulante  90.815 34.568
Não circulante
Financiamento 16  57.976
Provisão de ressarcimento 18 8.105 5.155
Provisão para desmobilização  18 734 1.313
Total do passivo não circulante  8.839 64.444
Total do passivo  99.654 99.012
Patrimônio líquido 19
Capital social  50.566 45.066
Prejuízos acumulados  (14.990) (15.277)
Total do patrimônio líquido  35.576 29.789
Total do passivo e patrimônio líquido  135.230 128.801

Demonstração das mutações do patrimônio líquido

 Capital Prejuízos Total do
 social acumulados patrimônio líquido
Em 01 de janeiro de 2021 45.066 (11.860) 33.206
Prejuízo do exercício  (3.417) (3.417)
Em 31 de dezembro de 2021 45.066 (15.277) 29.789
Lucro líquido do exercício  287 287
Aumento de capital (nota 18) 5.500  5.500
Em 31 de dezembro de 2022 50.566 (14.990) 35.576

Demonstração dos fluxos de caixa
 31/12/2022 31/12/2021
Fluxos de caixa das atividades operacionais
Lucro (prejuízo) antes do imposto de
 renda e contribuição social 1.759 (2.585)
Ajustes de receitas e despesas
Depreciação e amortização 4.859 4.835
Baixa de ativo imobilizado 199 337
Atualização financeira de provisão de desmobilização 127 115
Provisão e atualização financeira de ressarcimento 7.075 8.431
Juros, variações monetárias e
 amortização de custo – financiamento 5.364 3.825
Atualização financeira de liminar excludente 277 485
Variações nos ativos e passivos
Contas a receber (404) 165
Estoques 10 (185)
Tributos a recuperar (149) (353)
Partes relacionadas 381 (1.186)
Outras contas a receber 142 125
Despesas antecipadas (1) (2)
Depósitos judiciais (9) (7)
Fornecedores (376) (613)
Tributos a pagar (405) (206)
Caixa gerado proveniente das operações 18.849 13.181
Juros pagos de financiamento (5.059) (4.603)
Imposto de renda e contribuição social pagos (1.122) (748)
Caixa gerado nas operações 12.668 7.830
Fluxos de caixa das atividades de investimentos
Aquisições de bens do ativo imobilizado e intangível (694) (525)
Caixa líquido aplicado nas atividades de investimentos (694) (525)
Fluxo de caixa das atividades de financiamentos
Pagamento de financiamento (5.972) (5.311)
Depósitos vinculados a financiamento (80) (90)
Aumento de capital 5.500
Caixa líquido aplicado nas atividades de financiamentos (552) (5.401)
Aumento de caixa e equivalentes de caixa, líquidos 11.422 1.904
Caixa e equivalentes de caixa no início do exercício 15.580 13.676
Caixa e equivalentes de caixa no final do exercício 27.002 15.580

Demonstração do Resultado
 Nota 31/12/2022 31/12/2021
Receita líquida de vendas 20 19.146 17.912
Custo do serviço de energia elétrica 21 (10.742) (11.965)
Lucro bruto  8.404 5.947
Despesas gerais e administrativas 22 (2.097) (2.042)
Outros ganhos (perdas), líquidos 22 (182) (193)
Lucro operacional  6.125 3.712
Resultado financeiro 23
Receitas financeiras  2.589 825
Despesas financeiras  (6.955) (7.122)
  (4.366) (6.297)
Lucro (prejuízo) antes do imposto de
 renda e contribuição social  1.759 (2.585)
Imposto de renda e contribuição social 24 (1.472) (832)
Lucro líquido (prejuízo) do exercício  287 (3.417)
Lucro líquido (prejuízo) básico e diluído
 atribuível por lote de mil ações - R$ 19 0,006 (0,076)

 Demonstração do resultado abrangente
 31/12/2022 31/12/2021
Lucro líquido (prejuízo) do exercício 287 (3.417)
Outros componentes do resultado abrangente
Total do resultado abrangente 287 (3.417)

Notas explicativas
Informações gerais: Contexto operacional: A Ventos de Santo Augusto V Energias Renováveis S.A. (“Companhia” ou Santo Augusto V) é uma sociedade por ações de capital fechado, com sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, constituída 
em 2014. A Companhia tem por objeto social: (i) a exploração, em nome próprio ou através da participação em consórcios ou sociedades, de usina de geração de energia elétrica a partir da fonte eólica Ventos de Santo Augusto V, com 29,6 MW de 
capacidade instalada, localizado no Estado do Piauí, na forma permitida em lei e mediante a obtenção das respectivas concessões e autorizações; (ii) a produção e comercialização de energia elétrica a partir de fonte eólica; e (iii) a aquisição, no mercado 
interno e externo, dos equipamentos, bens e serviços necessários para tal desiderato. A Companhia é controlada pela Chapada do Piauí III Holding S.A. (“Controladora”) que detém 100% das ações da Companhia. Em 4 de dezembro de 2015, a ANEEL 
emitiu, através do Despacho no 3.942, o atestado que as unidades geradoras dos parques eólicos de Ventos de Santo Augusto V e Ventos de Santo Augusto V atenderam aos requisitos necessários para entrarem em operação em teste a partir do dia 
5 de dezembro de 2015. Em 15 de janeiro de 2016 foi publicado o Despacho nº 103 da ANEEL que libera as unidades geradoras das usinas eólicas Ventos de Santo Augusto V para início da operação comercial em 16 de janeiro de 2016. A Companhia 
possui outorga de geração emitida pelo Ministério de Minas e Energia – MME conforme listado abaixo:
Eólica Portaria MME Termino das outorgas
Ventos de Santo Augusto V Energias Renováveis S.A. Portaria nº 341, de 17 de julho de 2014 Julho de 2049
Com contratos de PPA (Power Purchase Agreement) com as seguintes características:
Eólica Estado Cidade Capacidade instalada (MW) Energia assegurada MWh/Ano Inicio Término
Ventos de Santo Augusto V Energias Renováveis S.A. Piauí Simões  29,60   101.616  Janeiro de 2016 Dezembro de 2036
A emissão dessas demonstrações financeiras foi autorizada pela administração da Companhia em 25 de abril de 2023.
 Diretor: Daniel Pastro Contador: Cristiano Pavane - CRC 1SP271178/O-8

As demonstrações financeiras completas referentes ao exercício findo em 31 de dezembro de 2022 e o relatório do auditor independente sobre essas demonstrações financeiras completas  
estão disponíveis eletronicamente no site: https://publilegal.diariodenoticias.com.br/. O referido relatório do auditor independente sobre essas demonstrações financeiras foi emitido em 25 de abril de 2023, sem modificações.

Alumni Participações S.A.
CNPJ nº 33.842.434/0001-98 - NIRE: 35.300.575.571
Edital de Convocação - Assembleia Geral Ordinária

Ficam convocados os Senhores Acionistas desta Companhia para se reunirem em Assembleia Geral 
Ordinária, que se realizará, no dia 04 de maio de 2023, às 20 horas, na sede social da Companhia 
na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Luís Antônio, 4.980, Jardim 
Paulista, CEP 01.402-002, a fim de discutirem e deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia: (i) A 
aprovação das demonstrações financeiras da Companhia, referentes ao exercício social encerrado 
em 31 de dezembro de 2022; (ii) A destinação dos resultados da Companhia apurados no exercício 
social encerrado em 31 de dezembro de 2022; (iii) A fixação da verba global de remuneração da 
Administração da Companhia para o exercício social de 2023; e (iv) Outros assuntos de interesse 
dos acionistas. São Paulo, 26 de abril de 2023. Álvaro Schocair de Souza Filho - Diretor Presidente.

Bravia Educação Holding S.A.
CNPJ nº 31.239.816/0001-04 - NIRE: 35.300.536.258
Edital de Convocação - Assembleia Geral Ordinária

Ficam convocados os Senhores Acionistas desta Companhia para se reunirem em Assembleia Geral 
Ordinária, que se realizará, no dia 04 de maio de 2023, às 19:00 horas, na sede social da Companhia 
na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Luís Antônio, 4.980, Jardim 
Paulista, CEP 01.402-002, a fim de discutirem e deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia: (i) A 
aprovação das demonstrações financeiras da Companhia, referentes ao exercício social encerrado 
em 31 de dezembro de 2022; (ii) A destinação dos resultados da Companhia apurados no exercício 
social encerrado em 31 de dezembro de 2022; (iii) A fixação da verba global de remuneração da 
Administração da Companhia; e (iv) Outros assuntos de interesse dos acionistas. São Paulo, 26 de 
abril de 2023. Álvaro Schocair de Souza Filho - Diretor Presidente.

SRC HOLDING PARTICIPAÇÕES S.A.
CNPJ/ME: 31.908.144/0001-74 - NIRE: 35.300.527.348

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 28 DE MARÇO DE 2023
1. DATA E LOCAL: No dia 28 de março de 2023, às 09:00 horas, na sede social da SRC HOLDING 
PARTICIPAÇÕES S.A. (“Companhia” ou “Emissora”), localizada na cidade de São Paulo, Estado de São 
Paulo, na Avenida Paulista, nº 900, 11º andar, CEP 01.310-100, Bela Vista. 2. CONVOCAÇÃO E 
PRESENÇA: Dispensada a convocação formal, tendo em vista a presença de acionistas da Companhia 
representando a totalidade de seu capital, nos termos do artigo 124, § 4º, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro 
de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”). 3. MESA: Assumiu a presidência dos 
trabalhos o Sr. Kenneth Steven Pope (“Presidente”), que convidou o Sr. Fabio David Rohr para secretariá-lo 
(“Secretária”). 4. ORDEM DO DIA: Deliberar sobre (i) a realização, pela Companhia, de negociação para 
extensão do vencimento, alteração da taxa de juros e acréscimo de garantia fidejussória na forma de 
“Solidariedade Passiva” ao Instrumento Particular de Escritura da Primeira Emissão de Debêntures 
Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, com Garantia Adicional Real e Fidejussória, 
em série única, para Colocação Privada, da SRC Holding Participações S.A., datado de 03 de abril de 2020, 
com garantia adicional real e fidejussória, no valor total de R$26.930.278,00 (vinte e seis milhões, 
novecentos e trinta mil, duzentos e setenta e oito reais) (“Emissão” e “Debêntures”, respectivamente), 
realizada mediante distribuição privada, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme 
alterada (“Lei das Sociedades por Ações”); (ii) aprovação da redação das cláusulas da Emissão para refletir 
o exposto no item (i); (iii) a celebração, pela Companhia, do Aditamento da Escritura (conforme abaixo 
definido) e qualquer outro documento necessário para realização da Emissão, bem como eventuais 
aditamentos a tais instrumentos necessários; e (iv) ratificar todos os atos já praticados pela Diretoria com 
relação às deliberações acima. 5. DELIBERAÇÕES: Preliminarmente, os acionistas aprovaram que a 
presente ata fosse lavrada na forma sumária, conforme autorizado pelo art. 130, § 1º, da Lei das Sociedades 
por Ações. Em seguida, os acionistas deliberaram, por unanimidade de votos e sem quaisquer restrições: 
4.1 Aprovar, nos termos do artigo 59 da Lei das Sociedades por Ações, a negociação realizada pela Diretoria 
para prorrogação do vencimento da Emissão, com os seguintes termos e condições: (i) extensão do prazo 
de vencimento das Debêntures por mais 12(doze) meses contando do seu término inicial (17 de abril de 
2023), prorrogando seu vencimento para 17 de abril de 2024; (ii) alteração da taxa de juros incidente sobre 
o valor principal da Emissão para Taxa DI acrescido de sobretaxa de juros de 6% (seis por cento) ao ano, 
com validade e aplicabilidade a partir de 17 de abril de 2023; e (iii) apresentação de garantia fidejussória 
como garantidora solidária da Companhia da sua controlada Star Participações S.A., inscrita no CNPJ/ME 
sob nº 27.150.766/0001-09. 4.2 Aprovar todas as alterações de cláusulas necessárias no instrumento de 
Debêntures, a fim de refletir os termos e condições aprovados no item acima, modificando a redação das 
cláusulas cláusula 4.2.2. da Escritura de Emissão, bem como incluir as cláusulas 4.2.2.1.; 4.2.2.2.; 4.2.2.3.; 
4.2.2.4. e 4.2.2.5., além da alteração da cláusula 7.2. da Escritura de Emissão, bem como incluir as cláusulas 
7.2.1.; 7.2.2.; 7.2.3.; 7.2.4. e 7.2.5., e alteração da cláusula 10.1.1., todas com vigência contada a partir da 
extensão do vencimento, 17 de abril de 2023, que vigorarão com as seguintes redações: “4.2.2. Sobre o 
Valor Nominal Unitário das Debêntures ou saldo do Valor Unitário das Debêntures, conforme o caso, 
incidirão juros remuneratórios correspondentes a 100% (cem por cento) da variação acumulada das taxas 
médias diárias dos DI – Depósitos Interfinanceiros de um dia, “over extra-grupo”, expressas na forma 
percentual ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) dias úteis, calculadas e divulgadas diariamente 
pela B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão (“B3”), no informativo diário disponível em sua página na Internet (http://
www.b3.com.br) (“Taxa DI”), acrescida de sobretaxa de 6,00% (seis por cento) ao ano, base 252 (duzentos 
e cinquenta e dois) dias úteis (“Sobretaxa”, e em conjunto com a Taxa DI, “Remuneração”), calculados de 
forma exponencial e cumulativa “pro rata temporis” por dias úteis decorridos, desde a primeira data de 
Integralização ou da última data de pagamento da Remuneração das Debêntures, conforme o caso, até a 
data do efetivo pagamento (“Remuneração”). A Remuneração será calculada de acordo com a fórmula 
abaixo: J = VNe x (Fator Juros – 1), Onde: “J” = corresponde ao valor unitário da Remuneração devida na 
data de pagamento da Remuneração das Debêntures, calculado com 8 (oito) casas decimais sem 
arredondamento; “VNe” = corresponde ao Valor Nominal Unitário calculado com 8 (oito) casas decimais, 
sem arredondamento; “Fator Juros” = Fator de juros composto pelo parâmetro de flutuação acrescido de 
spread calculado com 9 (nove) casas decimais, com arredondamento, apurado da seguinte forma: Fator 
Juros = FatorDI x FatorSpread, Fator DI = Produtório das Taxas DI, da data de início de cada Período de 
Capitalização, inclusive, até a data de cálculo, exclusive, calculado com 8 (oito) casas decimais, com 
arredondamento, apurado da seguinte forma: Onde: K = Número de ordem das Taxas DI, variedade de “1” 
até “n”; n = Número total de Taxas DI consideradas no Período de Capitalização, sendo “n” um número inteiro; 
TDIk = Taxa DI de ordem k, expressa ao dia, calculada com 8 (oito) casas decimais com arredondamento, 
apurado da seguinte forma: Onde: K = Conforme definido anteriormente; DIk = Taxa DI de ordem k, divulgada 
pela B3, utilizada com 2 (duas) casas decimais; FatorSpread = Sobretaxa de juros fixos, calculada com 9 
(nove) casas decimais, com arredondamento, da seguinte forma: Onde: Spread = 6,0000 (seis inteiros de 
milésimo); dp = É o número de Dias Úteis entre a Primeira Data de Integralização ou a última Data de 
Pagamento da Remuneração (inclusive) e a data de cálculo (exclusive), sendo “dp” um número inteiro; 
Observações aplicáveis ao cálculo da Remuneração: (i) A Taxa DI deverá ser utilizada considerando idêntico 
número de casas decimais divulgado pela B3; (ii) Efetua-se o produtório dos fatores diários (1 + TDIk), sendo 
que cada fator diário acumulado, trunca-se o resultado com 16 (dezesseis) casas decimais, aplicando-se o 
próximo fator diário, e assim por diante até o último considerando; (iii) Uma vez os fatores estando 
acumulados, considera-se o fator resultante “Fator DI” com 8 (oito) casas decimais, com arredondamento; 
e (iv) O fator resultante da expressão (FatorDI x FatorSpread) é considerado com 9 (nove) casas decimais, 
com arredondamento. 4.2.2.1. Para fins de cálculo de Remuneração, considera-se “Período de Capitalização” 
o intervalo de tempo que se inicia a partir da data de Integralização (inclusive), da última Data de Pagamento 
de Remuneração (inclusive) ou da última Data de Amortização Extraordinária (inclusive), conforme o caso, 
e termina na próxima Data de Pagamento de Remuneração (exclusive), ou na data da liquidação antecipada 
das Debêntures em razão do seu resgate antecipado ou do vencimento antecipado das obrigações 
decorrentes das Debêntures (exclusive), conforme o caso. 4.2.2.2. Se no momento do cálculo de quaisquer 
obrigações pecuniárias às Debêntures previstas nesta Escritura de Emissão, a Taxa DI não estiver 
disponível, será utilizada, em sua substituição, a última Taxa DI divulgada oficialmente até a data do cálculo, 
não sendo devidas quaisquer compensações financeiras, multas ou penalidades entre a Companhia, os 
Fiadores e/ou os Debenturistas, quando da divulgação posterior da Taxa DI. 4.2.2.3. Na hipótese de 
extinção, limitação e/ou divulgação da Taxa DI por mais de 10 (dez) dias consecutivos após a data esperada 
para sua apuração e/ou divulgação, ou no caso de impossibilidade de aplicação da Taxa DI às Debêntures 
por proibição legal ou judicial, o Agente Fiduciário deverá, no prazo de até 05 (cinco) dias contados da data 
de término do prazo de 10 (dez) dias consecutivos ou da data de extinção da Taxa DI ou de impossibilidade 
de aplicação da Taxa DI por proibição legal ou judicial, conforme o caso, convocar Assembleia Geral 
Extraordinária da Emissora para deliberar, em comum acordo com o Debenturista, sobre o novo parâmetro 

de remuneração das Debêntures a ser aplicado, que deverá se aquele que melhor reflita as condições de 
mercado vigentes à época. Até a deliberação desse novo parâmetro de remuneração das Debêntures, 
quando do cálculo de quaisquer obrigações pecuniárias relativas às Debêntures previstas nesta Escritura 
de Emissão, será utilizada, para apuração da Remuneração, a última Taxa DI divulgada oficialmente, não 
sendo devidas quaisquer compensações entre a Companhia, os Garantidores e/ou Debenturista quando 
da deliberação do novo parâmetro de remuneração para as Debêntures. 4.2.2.4. Caso a Taxa DI volte a ser 
divulgada antes da realização da Assembleia Geral Extraordinária da Emissora prevista acima, referida 
Assembleia Geral Extraordinária da Emissora não será realizada, e a Taxa DI, a partir da data de sua 
divulgação, passará a ser novamente utilizada para cálculo de quaisquer obrigações pecuniárias relativas 
às Debêntures previstas nesta Escritura de Emissão. Caso, na Assembleia Geral Extraordinária da 
Emissora prevista acima, não haja acordo sobre a nova remuneração das Debentures entre a Companhia 
e Debenturista representando, no mínimo, 90% (noventa por cento) das Debentures em Circulação 
(conforme abaixo definido), ou caso não haja quórum para instalação e/ou deliberação em segunda 
convocação, Companhia e os Garantidores, de forma solidária, se obrigam, desde já, a resgatar a totalidade 
das Debêntures, com seu consequente cancelamento, no prazo de 10 (dez) dias contados da data da 
realização da Assembleia Geral Extraordinária da Emissora prevista acima ou data em que a referida 
Assembleia Geral Extraordinária da Emissora deveria ter sido realizada, pelo Valor Nominal Unitário ou 
saldo do Valor Nominal Unitários das Debentures, conforme o caso, acrescido da Remuneração, calculada 
“pro rata temporis” desde a primeira Data de Integralização da respectiva série ou a última Data de 
Pagamento da Remuneração, conforme o caso, até a data do efetivo pagamento, ou na Data de Vencimento, 
o que ocorrer primeiro, caso em que, quando do cálculo de quaisquer obrigações pecuniárias relativas às 
Debêntures previstas nessa Escritura de Emissão, será utilizada, para apuração da Remuneração, a última 
Taxa DI divulgada oficialmente. 4.2.2.5. Os Garantidores desde já concordam com o disposto nesta cláusula 
IV, declarando que o ora disposto não importará novação, conforme definido nos termos do artigo 360 e 
seguintes do Código Civil, mantendo-se a Garantia Fidejussória válida e em pleno vigor, inclusive no caso 
de acarretar a obrigação à Companhia e aos Garantidores de resgatar as Debêntures, conforme acima 
previsto, ou no caso de inadimplemento de tal obrigação. 7.2. Garantia Fidejussória “Solidariedade Passiva”: 
Em garantia do fiel, integral e pontual pagamento das Obrigações Garantidas, conforme descrito na 
Cláusula 7.1 acima, as Debêntures também contarão com Garantia Fidejussória na forma de “Solidariedade 
Passiva”, outorgadas ao Debenturista pelos Garantidores Solidários qualificados neste instrumento, sendo 
eles “SOUTHROCK CAPITAL LTDA.” e “STAR PARTICIPAÇÕES S.A.”, nos termos dos artigos 275 a 285 do 
Código Civil. 7.2.1. Os Garantidores Solidários, neste ato, se responsabilizam individual e solidariamente 
com a Emissora, até o efetivo e final adimplemento de todos e quaisquer montantes devidos nos termos 
deste Instrumento, pelo fiel e cabal cumprimento de todas as obrigações, principais e acessórias, assumidas 
pela Emissora junto ao Debenturista, obrigando-se a honrar a garantia ora prestada, independentemente 
de aviso, notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, renunciando expressamente aos benefícios 
de ordem e preferência, incluindo aqueles previstos nos artigos 333, parágrafo único, 364, 827, 834, 835, 
837, 838 e 839 do Código Civil, e do artigo 794, do Código de Processo Civil, e declaram, neste ato, não 
existir qualquer impedimento legal ou convencional que lhes impeçam de assumir a garantia solidária, ora 
constituída (“Solidariedade Passiva”). 7.2.2. Os Garantidores Solidários se comprometem a não cobrar, 
receber ou de qualquer outra forma demandar, o pagamento de qualquer valor por eles pagos ao 
Debenturista em favor da Emissora em decorrência da presente Garantia Fidejussória, seja por sub-
rogação ou a qualquer outro título, enquanto todas as importâncias que forem devidas ao Debenturista não 
tenham sido integralmente quitadas. 7.2.3. Os Garantidores Solidários reconhecem, adicionalmente, o 
direito do Debenturista de executar as garantias prestadas nesta Emissão independentemente da ordem, 
simultânea ou separadamente, sem que isso prejudique qualquer direito ou possibilidade de exercê-lo no 
futuro, a qualquer tempo, como forma de receber seu crédito, com os devidos encargos. 7.2.4. Os 
Garantidores Solidários responderão perante o Debenturistas ainda que a Emissora se encontre em 
processo de recuperação judicial ou extrajudicial ou tenham requerida ou decretada sua falência, ocasião 
em que será exigido dos Garantidores Solidários o pagamento integral do débito então apurado. 7.2.5. A 
presente Garantia Solidária abrange a totalidade das obrigações principais, acessórias e moratórias, 
presentes ou futuras, no seu vencimento original ou antecipado, inclusive atualização monetária, juros, 
multas e demais penalidades e subsistirá até o pagamento integral desta Dívida.” 10.1.1. Todas as 
comunicações entre as Partes serão consideradas válidas a partir de seu recebimento conforme os dados 
de contato abaixo, ou outros que as Partes venham a indicar, por escrito, durante a vigência das Debêntures: 
(...). Para o Garantidor Solidário: “STAR PARTICIPAÇÕES S.A.”. Avenida Paulista, nº 900, 10º andar, parte 
São Paulo - SP, CEP: 01.310-100; At.: Kenneth Steven Pope; Fabio David Rohr, Marcos Carvalho. E-mail: 
ken.pope@southrockcapital.com; fabio.rohr@southrockcapital.com; marcos.carvalho@southrock.com.br; 
juridico@southrock.com.br (...)” 4.3 Aprovar a celebração, pela Companhia, do 1º Aditamento ao 
Instrumento Particular de Escritura da Primeira Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em 
Ações, da Espécie Quirografária, com Garantia Adicional Real e Fidejussória, em Série Única, para 
Colocação Privada, da SRC Holding Participações S.A., a ser celebrado entre a Companhia, na qualidade 
de emissora das Debêntures, PG3 Fundo de Investimento Multimercado Crédito Privado, inscrito no CNPJ/
ME sob nº 32.240.314/0001-58, na qualidade de debenturista (“Debenturista”), SouthRock Capital Ltda., 
inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (“CNPJ/ME”) sob nº 11.884.896/0001-35 e Star 
Participações S.A., inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (“CNPJ/ME”) sob nº 27.150.766/0001-
09, atuando na qualidade de garantidores solidários da Emissão (“Garantidores”), bem como qualquer outro 
documento necessário para conclusão da celebração aprovada, bem como eventuais aditamentos a tais 
instrumentos necessários. 4.4 Fica a Diretoria da Companhia, autorizada a praticar todos e quaisquer atos 
necessários à formalização das deliberações acima indicadas, especialmente para: celebrar todos os 
documentos e praticar todos os atos necessários à realização, formalização e aperfeiçoamento da Emissão, 
incluindo a celebração do Contrato de Alienação Fiduciária de Ações; e  tomar todas as providências e 
praticar todos e quaisquer outros atos necessários para implementação das deliberações ora tomadas; 4.5 
Ficam ratificados todos os atos já praticados pela Diretoria da Companhia com relação às deliberações 
acima. 6. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a presente Assembleia, da qual foi 
lavrada a presente ata que, lida e achada conforme, foi assinada pelos presentes. 7. ASSINATURAS: Mesa: 
Kenneth Steven Pope, Presidente; Fabio David Rohr, Secretário. Acionistas Presentes: (i) SouthRock 
Capital Ltda.; e (ii) Kenneth Steven Pope. São Paulo, 23 de março de 2023. Mesa: Kenneth Steven Pope - 
Presidente, Fabio David Rohr - Secretário. Acionistas Presentes: SouthRock Capital Ltda., Kenneth Steven 
Pope, Kenneth Steven Pope. JUCESP nº 146.142/23-8 em 17/04/2023. Gisela Simiema Ceschin - Secretária 
Geral.

Prefeitura Municipal de Limeira
REABERTURA DE PRAZO
LICITAÇÃO NÃO DIFERENCIADA
EDITAL Nº 110/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 15.639/2023 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO nº 79/2023
OBJETO: EVENTUAL AQUISIÇÃO DE BABADORES, TOALHAS, LENÇÓIS, 
COBERTORES, FRALDAS E PAPÉIS DE LENÇOL PARA ATENDER A REDE 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
DATA DA SESSÃO PÚBLICA: dia 09/05/2023 às 09:30 horas.
LICITAÇÃO NÃO DIFERENCIADA
EDITAL Nº 112/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 14.141/2023 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO nº 80/2023
OBJETO: EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA ATENDIMENTO A 
MANDADOS JUDICIAIS ATIVOS E COM PREVISÃO PARA INCLUSÃO DE NOVOS 
ATENDIMENTOS.
DATA DA SESSÃO PÚBLICA: dia 15/05/2023 às 09:30 horas.
O Edital e seus anexos poderão ser adquiridos sem custo no site da Prefeitura 
Municipal de Limeira: www.limeira.sp.gov.br ou mediante a gravação em mídia, 
desta forma o interessado deve comparecer com mídia gravável no Departamento 
de Gestão de Suprimentos da Prefeitura Municipal de Limeira, no horário das 9h00 
às 16h00, de segunda a sexta-feira, na Rua Dr. Alberto Ferreira, nº 179 – Centro ou 
ainda mediante o recolhimento da taxa de R$ 0,35 (trinta e cinco centavos) por folha 
de acordo com o Decreto Municipal nº 487 de 28 de dezembro de 2022.

Limeira, 25 de abril de 2023
Departamento de Gestão de Suprimentos

Fundação Hélio Augusto de Souza - FUNDHAS
CNPJ n° 57.522.468/0001-63

AVISO DE ITEM FRACASSADO

Processo de Compra n° 81/2023 - Pregão Eletrônico n° 17/2023 (Reabertura) - 

Objeto: Aquisição de Kit Lanche, pelo período de 12 meses - entrega parcelada. O 

Chefe da Divisão de Suprimentos informa aos interessados que se resultou fracassado 

o item 1 do Edital de Licitação nº 17/2023. 

SJCampos, 24 de abril de 2023. 

Jean Victor Alves Barros - Chefe da Divisão de Suprimentos

PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA faz público que se encontra aberto o 
PREGÃO ELETRÔNICO 81/2023 cujo objeto é a REGISTRO DE PREÇO PARA 
AQUISIÇÃO DE ENXOVAL DE CAMA, MESA E BANHO PARA OS ALUNOS DA 
EDUCAÇÃO INFANTIL DO MUNICÍPIO DE ORLÂNDIA/SP.  O período de envio das 
propostas será de 03/05/2023 até 17/05/2023 às 08:00h no endereço eletrônico bll.
org.br. O início da disputa ocorrerá no dia 17/05/2023 às 08:30h na mesma plataforma. 
Esclarecimentos somente através do e-mail: licitacao@orlandia.sp.gov.br ou bll.org.b. 
Edital à disposição, no setor competente, ao custo de R$ 20,00 e na internet: www.
orlandia.sp.gov.br, a partir do dia 03/05/2023. Orlândia, SP, 25 de Abril de 2023. 
SERGIO AUGUSTO BORDIN JUNIOR. Prefeito Municipal.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA faz público que se encontra aberto 
o PREGÃO ELETRÔNICO 82/2023 cujo objeto é a REGISTRO DE PREÇOS 
PARA AQUISIÇÃO DE PRODUTOS DE HIGIENE PESSOAL PARA OS ALUNOS 
MATRICULADOS NAS CRECHES DO MUNICÍPIO DE ORLÂNDIA/SP.  O período 
de envio das propostas será de 03/05/2023 até 17/05/2023 às 08:00h no endereço 
eletrônico bll.org.br. O início da disputa ocorrerá no dia 17/05/2023 às 08:30h na 
mesma plataforma. Esclarecimentos somente através do e-mail: licitacao@orlandia.
sp.gov.br ou bll.org.b. Edital à disposição, no setor competente, ao custo de R$ 20,00 
e na internet: www.orlandia.sp.gov.br, a partir do dia 03/05/2023. Orlândia, SP, 25 de 
Abril de 2023. SERGIO AUGUSTO BORDIN JUNIOR. Prefeito Municipal.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA faz público que se encontra aberto o 
PREGÃO ELETRÔNICO 84/2023 cujo objeto é a REGISTRO DE PREÇO PARA 
AQUISIÇÃO DE ELETRODOMÉSTICOS E ELETROELETRÔNICOS PARA AS 
UNIDADES ESCOLARES DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DO MUNICÍPIO 
DE ORLÂNDIA/SP.  O período de envio das propostas será de 03/05/2023 até 
17/05/2023 às 08:00h no endereço eletrônico bll.org.br. O início da disputa ocorrerá 
no dia 17/05/2023 às 08:30h na mesma plataforma. Esclarecimentos somente através 
do e-mail: licitacao@orlandia.sp.gov.br ou bll.org.b. Edital à disposição, no setor 
competente, ao custo de R$ 20,00 e na internet: www.orlandia.sp.gov.br, a partir do dia 
03/05/2023. Orlândia, SP, 25 de Abril de 2023. SERGIO AUGUSTO BORDIN JUNIOR. 
Prefeito Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇATUBA
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2023 - REGISTRO DE PREÇOS Nº 008/2023

PROCESSO Nº 269/2023
COMUNICADO

A Secretaria Municipal de Administração, por intermédio da Divisão de Licitação e 
Contratos, COMUNICA a todos os interessados, a RETIFICAÇÃO do ANEXO V – 
ESPECIFICAÇÕES e NOVA DATA de sessão de processamento do Pregão Eletrônico 
supra que tem por objeto o “REGISTRO FORMAL DE PREÇOS PARA EVENTUAIS E 
FUTURAS AQUISIÇÕES DE MEDICAMENTOS VETERINÁRIOS E RAÇÕES”.
Na oportunidade comunicamos que a sessão de entrega e abertura dos envelopes 
dar-se-á às 09h00min do dia 11/05/2023, na plataforma www.bll.org.br/ “Acesso 
Identificado no link - licitações”.
O Edital e seus anexos retificados encontram-se à disposição nos sites: 
www.aracatuba.sp.gov.brewww.bll.org.br.

Araçatuba, 25 de abril de 2023.
ANA CAROLINA DOS REIS - Divisão de Licitação e Contratos

SOEG ALPHAVILLE VEÍCULOS S.A.
CNPJ 02.717.846/0001-72 – NIRE 35-3.0047804-5

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Ficam convidados os acionistas desta sociedade a se reunirem em Assembleia Geral Extraordinária, no dia 04 de maio de 2023, 
às 10:00h, em sua sede social, na cidade de Barueri, Estado de São Paulo, na Estrada da Aldeinha, n. 525, Alphaville, CEP 
06465-100, com a finalidade de deliberar sobre a seguinte ordem do dia: (a) tomar as contas dos administradores, examinar, 
discutir e votar o balanço patrimonial e as demais demonstrações financeiras da companhia, referentes ao exercício social 
findo em 31 de dezembro de 2022; (b) Consolidação do Estatuto Social; (c) Outros assuntos de interesse da Companhia. - (a) 
alterações estatutárias e (b) outros assuntos de interesse da Companhia. Barueri (SP), 25 de abril de 2023. A Diretoria (26, 27, 28)

SOEG OSASCO VEÍCULOS S.A.
CNPJ 15.705.660/0001-45 – NIRE 35-3.0047735.9

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Ficam convidados os acionistas desta sociedade a se reunirem em Assembleia Geral Extraordinária, no dia 04 de maio 
de 2023, às 15:00h, em sua sede social, na cidade de Osasco, Estado de São Paulo, na Avenida Prefeito Doutor Hirant 
Sanazar, nº 625, Umuarama, CEP 06030-095, com a finalidade de deliberar sobre a seguinte ordem do dia: (a) tomar as 
contas dos administradores, examinar, discutir e votar o balanço patrimonial e as demais demonstrações financeiras da 
companhia, referentes ao exercício social findo em 31 de dezembro de 2022; (b) Consolidação do Estatuto Social; (c) 
Outros assuntos de interesse da Companhia. Osasco (SP), 25 de abril de 2023. A Diretoria.                                   (26, 27, 28)

SÃO MARCOS COMÉRCIO E SERVIÇOS S/A.
CNPJ 60.543.048/0001-78 – NIRE 35-3.0051744.0

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Ficam convidados os acionistas desta sociedade a se reunirem em Assembleia Geral Extraordinária, no dia 04 de maio 
de 2023, às 10:30h, em sua sede social, na cidade de Barueri, Estado de São Paulo, na Estrada da Aldeinha, n. 525, sala 
05, Alphaville, CEP 06465-100, com a finalidade de deliberar sobre a seguinte ordem do dia : (a) tomar as contas dos 
administradores, examinar, discutir e votar o balanço patrimonial e as demais demonstrações financeiras da companhia, 
referentes ao exercício social findo em 31 de dezembro de 2022; (b) Consolidação do Estatuto Social; (c) Outros assuntos 
de interesse da Companhia. Barueri (SP), 25 de abril de 2023. A Diretoria.                                                          (26, 27, 28) 

DA TONINO BUFFET E COZINHAS INDUSTRIAIS S/A.
CNPJ 00.934.255/0001-21 – NIRE 35-3.0051027.5

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Ficam convidados os acionistas desta sociedade a se reunirem em Assembleia Geral Extraordinária, no dia 04 de maio 
de 2023, às 11:00h, em sua sede social, na cidade de Barueri, Estado de São Paulo, na Estrada da Aldeinha, n. 525, sala 
01, Alphaville, CEP 06465-100, com a finalidade de deliberar sobre a seguinte ordem do dia: (a) tomar as contas dos 
administradores, examinar, discutir e votar o balanço patrimonial e as demais demonstrações financeiras da companhia, 
referentes ao exercício social findo em 31 de dezembro de 2022; (b) Consolidação do Estatuto Social; (c) Outros assuntos 
de interesse da Companhia. Barueri (SP), 25 de abril de 2023. A Diretoria.                                                            (26, 27, 28)

ARAÇA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS S.A.
CNPJ 08.168.677/0001-45 – NIRE 35-3.0038306.1

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Ficam convidados os acionistas desta sociedade a se reunirem em Assembleia Geral Extraordinária, no dia 04 de maio de 
2023, às 11:30h, na cidade de Barueri, Estado de São Paulo, na Estrada da Aldeinha, n. 525, Alphaville, CEP 06465-100, 
com a finalidade de deliberar sobre a seguinte ordem do dia: (a) tomar as contas dos administradores, examinar, discutir e 
votar o balanço patrimonial e as demais demonstrações financeiras da companhia, referentes ao exercício social findo em 
31 de dezembro de 2022; (b) Consolidação do Estatuto Social; (c) Outros assuntos de interesse da Companhia. Barueri 
(SP), 25 de abril de 2023. A Diretoria.                                                                                                                    (26, 27, 28)

NICO ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES S/A
CNPJ 14.053.512/0001-20 – NIRE 35-3.00396.502

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Ficam convidados os acionistas desta sociedade a se reunirem em Assembleia Geral Extraordinária, no dia 04 de maio 
de 2023, às 12:00h, em sua sede social, na cidade de Barueri, Estado de São Paulo, na Estrada da Aldeinha, n. 525, 
sala 08, Alphaville, CEP 06465-100, com a finalidade de deliberar sobre a seguinte ordem do dia: (a) tomar as contas dos 
administradores, examinar, discutir e votar o balanço patrimonial e as demais demonstrações financeiras da companhia, 
referentes ao exercício social findo em 31 de dezembro de 2022; (b) Consolidação do Estatuto Social; (c) Outros assuntos 
de interesse da Companhia. Barueri (SP), 25 de abril de 2023. A Diretoria.                                                         (26, 27, 28)

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAQUAQUECETUBA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E MODERNIZAÇÃO

AVISO DE EDITAL RETIFICADO II
Edital nº 60 de 20 de março de 2023.

Concorrência Pública nº 06/2023
Objeto: Contratação de empresa especializada para reforma do Terminal Urbano Manoel 
Feio e revitalização da Praça Juscelino Kubitschek – Abertura da sessão passa a ser: 
29/05/2023 às 09:00 horas – O edital licitatório  e anexos poderão ser obtidos no endereço 
eletrônico www.itaquaquecetuba.sp.gov.br  ou mediante entrega de 01 (um) CDR-ROM do 
tipo CDR-80, virgem e lacrado no Departamento de Compras e Licitações da Prefeitura 
Municipal de Itaquaquecetuba, sito à Av. Vereador João Fernandes da Silva nº 190, 
Vila Virginia, Itaquaquecetuba – SP, no horário das 9:00 às 17:00 horas. Para maiores 
informações, estão disponíveis os seguintes telefones (0xx11) 4640-1442 e 4642-1531.

Mário Toyama – Secretário Municipal de Administração e Modernização
Itaquaquecetuba, 25 de abril de 2023.
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